
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.112, DE 2022

Institui o Programa de Aumento da
Produtividade  da  Frota  Rodoviária
no País - Renovar e altera a Lei nº
9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei
nº  9.503,  de  23  de  setembro  de
1997,  a  Lei  nº  10.336,  de  19  de
dezembro  de  2001,  e  a  Lei  nº
11.080, de 30 de dezembro de 2004.

EMENDA 

Suprima-se o art.13 da MP nº 1.112, de 2022.

JUSTIFICAÇÃO

Busca-se com esta emenda suprimir a possibilidade introduzida pela MP de que
os recursos arrecadados com a cobrança das multas de trânsito e hoje aplicados em
sinalização, em engenharia de tráfego, em engenharia de campo, em policiamento, em
fiscalização, e em educação de trânsito, sejam desviados para o uso na melhoria das
condições  de  trabalho  dos  profissionais  do  segmento  de  transporte  rodoviário  e  da
segurança e na renovação de frota circulante. Não obstante esses usos sejam meritórios,
eles  não  devem  ser  atendidos  às  custas  da  redução  da  capacidade  de  atender  as
destinações atuais, altamente relevantes e que hoje muitas vezes carecem dos recursos
necessários. Por essa razão, pedimos o apoiamento dos nobres pares para a aprovação
da emenda.

Sala da Comissão, 04 de abril de 2022.

Deputado REGINALDO LOPES

Líder do PT

*C
D2

22
87

48
51

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222874851300
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